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Resumo: O artigo oferece proposta de modelo de 
sistematização da atividade jurídico-econômica 
exercida pelas empresas, regulada pelo Direito 
Empresarial. Este modelo busca conferir, com 
segurança e contundência, o papel autônomo, 
substancial e central que as empresas exercem 
na ordem jurídica e econômica quando são re-
guladas pelo Direito. Enfim, a proposta visa a 
ressignificação do Direito Empresarial ou mesmo 
a retomada de sua dignidade diante da constata-
ção de que, historicamente, ele vem perdendo seu 
protagonismo e identidade nas relações privadas.
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Abstract: The article proposes a model for sys-
tematizing the legal-economic activity carried 
out by companies as regulated by Corporate 
Law. This model aims to assert, with clarity 
and consistency, the autonomous, substantial, and 
central role that companies play in the legal and 
economic order when subject to legal regula-
tion. Ultimately, the proposal seeks to reframe 
Corporate Law—or even restore its dignity—in 
light of the observation that it has historically 
been losing prominence and identity within pri-
vate relations.
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Não parece haver dúvida quanto ao elo que vincula os institutos econômicos do 
ciclo produtivo (produção, emprego, renda, eficiência) e os institutos jurídicos que 
os tutelam e os instrumentalizam, ambos polarizados pela atividade econômica de-
senvolvida preponderantemente pela empresa no mercado. Como principal fonte 
de produção de riquezas, a empresa jurídica é o vértice do qual emanam todos os 
institutos, sujeitos e fins previstos na ordem econômica.

O leitor mais atento e crítico pode concluir, muito embora concorde com a sis-
tematização apresentada, que na realidade brasileira não há verdadeira liberdade 
econômica, dada a intensa intervenção estatal no ambiente empresarial e de negó-
cios. Pode concluir, também, que não há igualdade social, dada a desigualdade que 
se constata pelo constante aumento da pobreza e das desigualdades, falência de po-
líticas públicas inclusivas e manutenção de alto índice de desemprego que alcança 
atualmente a média de 8 milhões de pessoas. E pode concluir, ainda, que não há es-
tabilidade normativa pela constatação de diversidade de leis e regulamentos de di-
versos ramos jurídicos, tais como ambiental, tributário, trabalhista e empresarial 
que se alteram constantemente e que influem, por isso, na necessária estabilidade 
do ambiente negocial brasileiro, fato constatado também nas decisões judiciais dís-
pares e contraditórias.

Em razão dessa dissociação entre a norma posta e a realidade concreta é que o 
estudo da empresa na realidade brasileira necessita sistematização, para eviden-
ciar seu protagonismo no desenvolvimento econômico, muito mais do que apenas 
a perspectiva voltada ao ambiente do Direito Empresarial em si mesmo. O Direito 
Empresarial necessita de espelho em que veja o reflexo de seu protagonismo e traga 
seu papel central nas relações jurídicas de Direito Privado para o centro do debate 
acadêmico do Direito.
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